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Termo de rescisão do contrato nº 319/2017 referente à 
Tomada de Preços n° 002/2017 sob o número de protocolo 
618/2017, que entre si celebraram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN e do outro a EMPRESA 
NEW CONSTRUTORA LTDA - EPP. 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e 
CPF 031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com os despachos e demais elementos 
constantes do processo administrativo N° 618/2017, 
resolvem rescindir o referido Contrato de construção de 
uma quadra poliesportiva com cobertura para atender as 
necessidades dos alunos da escola municipal João Gregório 
Bezerra na comunidade Jenipapeiro no município de 
Carnaubais/RN, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo tem por objeto a construção de uma 
quadra poliesportiva com cobertura para atender as 
necessidades dos alunos da escola municipal João  
 
Gregório Bezerra na comunidade Jenipapeiro no município 
de Carnaubais/RN. A rescisão do contrato nº  
 

 
319/2017 Referente à Tomada de Preços n° 002/2017 sob o 
número de protocolo 618/2017 junto à empresa NEW 
CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ 18.073.501/0001-63 è 
fundamentada no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado 
o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
O Foro da Comarca de Carnaubais/RN é competente para 
dirimir questões oriundas deste contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por 
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o 
presente Contrato lavrado em 03 (três) cópias de igual teor 
e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Carnaubais/RN, 21 de fevereiro de 2018. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

DISTRATANTE 
 

NEW CONSTRUTORA LTDA – EPP 
CNPJ 18.073.501/0001-63 

DISTRATADA 
 

 

 

        MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018 

 

Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Eliene Severiano Soares. 

 

                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 
da Vara Criminal e Juiz Eleitoral  
 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 
Direito titular da 1ª Vara Cível  
 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  
 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Assú-RN  
 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 
 

PODER EXECUTIVO 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
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